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Local: Santo Ângelo Data: 01/11/2023

TERMO DE AUDIÊNCIA

Aos 01/11/2023, às 14 horas nesta cidade e Comarca de Santo
Ângelo-RS, na sala de audiências e via plataforma Webex, onde se encontrava o
Exmo. Sr. Dr. CARLOS ADRIANO DA SILVA, MMº Juiz de Direito, na 2ª Vara
Criminal, comigo, Leonardo da Rosa Ribas, estagiário. Presentes,
a  representante do Ministério Público, Dra. Fernanda Broll Carvalho de
Almeida, o representante da Defensoria Pública, Dr. Waldemar Menchick Jr., e
o apontado autor de violência.

Aberta a audiência, pelo Magistrado foi dito que a vítima
renunciou ao direito de representar criminalmente contra o suposto autor do
fato.  Nesse sentido, declarava extinta a punibilidade do autor do fato, nos
termos do artigo 107, inciso IV, do Código Penal.  Presentes intimados. Nada
mais.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS ADRIANO DA SILVA, Juiz de Direito, em
1/11/2023, às 14:27:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento
pode ser conferida no site https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?
acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o código verificador 10049120809v3 e o código
CRC 60606371.
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